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PORTARIA Nº 2, DE 4 DE JANEIRO DE 2016
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIQUETE, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E

CONSIDERANDO AS DISPOSIÇÕES CONTIDAS NA LEI MUNICIPAL Nº 729, DE 29/AGOSTO/73 – ESTATUTO DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE PIQUETE – SP.
RESOLVE:

Nomear, a Comissão Permanente encarregada de receber, examinar e julgar todos os documentos e procedimentos relativos ás Licitações e Cadastramento de licitantes, no corrente exercício, conforme a Lei Federal nº 8.666 de 21/06/93, a qual ficou composta pelos seguintes funcionários: REGINA CÉLIA DOS SANTOS – Presidente, CLÁUDIA MARIA ALVES DA SILVA – Secretário e CLÓVIS CAVALCANTE – Membro.
FERNANDO CÉSAR DE QUEIRÓZ MOTTA
Presidente

CARLOS MANOEL ÁVILA SANTOS

1º Secretário

Registrada e publicada nesta Secretaria aos quatro dias (4) do mês de janeiro de dois mil e dezesseis (2016).
CARLOS MANOEL ÁVILA SANTOS
1º Secretário

Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.
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